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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 

 

Substitua-se, no parágrafo único do art. 1º do projeto, a 

expressão “24 horas” por “vinte e quatro horas”. 

Sala da Comissão,  em                                de 2000. 

  Deputada NAIR XAVIER LOBO 

    Relatora 
 


